
LIDO
Na Sessáo de:

LEITURA NA SESSAO

,C/

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n" 4.44312021de 1810212021

CAMARA MUNICIPAL DÉ CAOEf\i:T

en-26 t94 J202.*
Horas soono.!fu1*Ü-

Ass.

Atenciosamente.

§§
ANTÔNIA n!tÉt't{ LIBERATo DIAS

Preflita de Cáceres

-g-Ll "o_!_zl_
do de Mato Grosso

FEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oflcio n" 0437 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT,23 de abril de

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 10212021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 6112021, de autoria do ilustre vereador

Cézare Pastorello Marques de Paiva -SOLIDARIEDADE, que:

" lntiica a Secretária Municipal de Educação Senhora Laurenir Ramos Cesário

Ribeiro, tenrJo em vista o decurso do prazo para implementação da Lei 13.935/2019, que

concedeu o interregno de um ano para criação de equipes multidisciplinures de Psicologia e

Serviço Social nas escolas da educação básica, a necessidade de composiçcio de unta

coltissCto pctrcr regulantentar as equipes multidisciplinares, bent conlo estabelecer o

lotacionograma. EnrenrJo as di/iculdades impostos pela pandemia ent 2020 e, ainda as

veclctções tla LC 173 pctra este ano, nos colocamos à disposição parct coluborur nesse

trabalho com vislas a efetivá-lo pora o ano que vem.

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência a manifestação da

Secretaria Municipal de Educação por intermédio do Memorando n.o 04112021 - SME'

(anexo).
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Registro Eleúonlco lntelno- I uoc.

Píoromro no 4.443o" ruoorox

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Memorando no 041 12021- SME Cáceres-MT, 08 de abril de2021.

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete da Prefeita

RoÍ.: tndhacão 61Í20ã

Senhora Prefeita;

Referente a lndicação nô 6112g21, de autoria do ilustre vereador cézare Pastorello Marques de

paiva - SOLIDARIEDADE, encaminhada por meio do ofício 10212021-cLtcMC, indicando a instituição de

uma Cornissão para regulamentar a implementação da Lei 13.93512019, temos a informar que a

Secretaria Municipal de Educaçâo está tomando as providôncias necessárias visando a composição da

referida comissã0.

ResPeitosamente.

RIBEIRO

Secretária MuniciPal de Educação
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